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famíliaArt. 9° Para fins estatutários, são consideradas pessoas da

associados e, por conseguinte, seus DEPENDENTES OU ASSOCIADOS AFINS:

I - cônjuge;

dos

II - filhos e enteados solteiros até a idade de 21 (vinte e um) anos; para os que

estudam em estabelecimento de ensino superior, o limite de idade estende-

se até 24 (vinte e quatro) anos

III - filhas e enteadas solteiras, viúvas, desquitadas ou divorciadas que vivam

sob a dependência financeira e sob o mesmo teto do associado, desde que

devidamente comprovada essa condição;

IV - mãe ou sogra viúva, desquitada ou divorciada que viva sob a dependência

financeira e sob o mesmo teto do associado, desde que devidamente

comprovada essa condição;

V- companheiro (a) e seus filhos(as) solteiros(as) até a idade de 21 (vinte e

um) anos, desde que devidamente comprovada essa condição. Para os que

estudam em estabelecimento de ensino superior, o limite de idade estende-

se até 24 (vinte e quatro) anos;

VI - qualquer outra pessoa que viva sob o mesmo teto e sob dependência

financeira do associado, desde que devidamente comprovada essa condição.

Art. 10- A admissão de associados far-se-á das seguintes formas:

w

n

I - Beneméritos e Honorários: por proposta da Diretoria e aprovação do Conselho

Consultivo.

II - Contribuintes: por proposta do interessado e aprovação pela Diretoria. О

proponente civil deve ser indicado por um associado em pleno gozo de seus

direitos e em dia com suas contribuições sociais com o CMF, cujo nome e

assinatura deverão constar na proposta.

III - Atletas: por indicação do Diretor de Esportes e aprovação pela Diretoria,

observadas as seguintes condições:

a) a condição de associado atleta somente será admitida pelo período de um

ano ou enquanto durar a competição ou o campeonato de que trata o

Parágrafo 6° do Art 8°, podendo, entretanto, ser renovada mediante

proposta do Diretor de Esportes;

b) em qualquer tempo, poderá a Diretoria rever as admissões feitas nessa

categoria e revogá-las, ouvindo sempre o Diretor de Esportes;

c) o associado atleta, enquanto permanecer nesse quadro, ficará isento do

pagamento da joia de admissão e das mensalidades.

Crendou

ady
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Art. 11 - A proposta de admissão desaprovada pela Diretoria só poderá ser reapresentada

depois de decorrido 1(um) ano da data da desaprovação.

Art. 12 - Poderão ser admitidos como associados contribuintes, observadas as normas

estabelecidas neste Estatuto, os filhos, genros e noras dos associados, gozando de redução

de 50% (cinquenta por cento) da joia de admissão.

Art. 13-O cônjuge ou companheira (o) que conste do cadastro do associado (a) fundador (a),

benemérito (a), honorário (a) ou contribuinte falecido (a) poderá requerer, até 6 (seis) meses

após o óbito, o seu ingresso no quadro social na mesma categoria do(a) associado (a) falecido

(a), sem pagamento de joia de admissão.

Art. 14- Os associados fundadores, beneméritos, honorários, remidos e atletas não pagarão

mensalidades.

Art. 15 - A joia de admissão no quadro social corresponde a 6 (seis) vezes o valor da

mensalidade de associado contribuinte.

Art. 16 - Os associados contribuintes pagarão joia de admissão, exceto os militares

cônjuges pensionistas de oficiais.

e

Art. 17 - Cabe à Diretoria, anualmente, ouvido o Conselho Consultivo, estabelecer o valor

da mensalidade e das demais taxas dos serviços realizados pelo Clube.

Art. 18 Os associados contribuintes, quando quites com suas obrigações com o Clube,

poderão ser desligados do quadro social mediante requerimento dirigido ao presidente do

Clube, acompanhado de sua carteira social e as de seus dependentes.

S 1°- Com o desligamento serão suspensos os direitos e as obrigações dos associados

solicitantes e os de seus dependentes.

§ 2° - A faculdade prevista neste artigo somente poderá ser exercida 1(uma) vez em cada

(cinco) anos.

5

Art. 19 - Só poderão ser readmitidos no quadro social os ex-associados que satisfaçam

condições de admissão e que estejam quites com o Clube, em conformidade com este

as

Estatuto.

Parágrafo Único Se aprovada a proposta pela Diretoria, o despacho conterá se

readmissão dar-se-á ou não com o pagamento da joia de admissão.

a
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MALA165528

Estandarte do Círculo Militar de Fortaleza

(Anexo 1 ao Estatuto)

Descrição Heráldica
Forma retangular, medindo 1,20 m x 0,80 m. Campo de verde, contendo

em abismo, um losango, de amarelo, carregado de um disco, composto por dois

círculos concêntricos, de branco, ostentando, no externo, as inscrições "Círculo
Militar" e "Fortaleza", ambas de azul; sobreposto aos discos, um emblema
formando por uma âncora, de azul, duas asas, de ouro, e pelo símbolo do
Exército nas suas cores, conjunto alusivo às Forças Armadas; encimando o
emblema, um pequeno retângulo, de vermelho, exibindo um fuzil e uma lança,
cruzados, de ouro, encimados pela figura de uma cartola, de marrom, peças
representativas da participação das Forças Auxiliares e do segmento civil da
sociedade cearense no Círculo Militar de Fortaleza.
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INTERINO DELEGATARIO - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA GUIMARAES

PORTARIA 608/2024 DO TJCE PUBLICADA EM 22/05/2024

ESCREVENTE SUBSTITUTA: MARINA YVNA BENICIO DOS SANTOS VERÍSSIМО
ESCREVENTE SUBSTITUTA: RAFAELA DE SOUZA LIMA VIANA FROTA

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

PRENOTACÃO Nº 167196 de 23/05/2025

AVERBACÃO registrada sob o N° 165528 em 23/05/2025

do REGISTRO N° 1079 de 04/05/1956

foi

em

Certifico e dou fé que o documento em papel com 20 páginas,
apresentado em 23/05/2025, o qual foi registrado sob n° 165528

23/05/2025, sendo este, uma averbação ao registro de n° 1079, registrado
04/05/1956 no Livro de Registro de Pessoas Jurídicas (Livro A) deste Cartório

na presente data.

em

Natureza: 9ª REFORMA ESTATUTÁRIA

Apresentante: CÍRCULO MILITAR DE FORTALEZA

CNPJ/CPF: 06.750.533/0001-77

Valor: Sem Valor Declarado Data do Documento: 18/03/2025

Partes: CÍRCULO MILITAR DE FORTALEZA - 06.750.533/0001-77

Fabíola da Penha Freire
Escreventa Autorizada

Ce
ar
a FORTALEZA/CE, 23 de maio de 2025

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.
Segunda via de certidão.

CERTIDÃ

ER JUDICIARIO
Estado do Ceara

Selo Tipo 04

ABM684948-K6L9

SELO DIGITAL DE
AUTENTICIDADE

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES

N° de Atendimento: 20250523000083

Total de Emolumentos: R$ 8,33

Total FERMOJU: R$ 0,41

Total ISS: R$ 0.42

Total FRMMP: R$ 0,42

Total FAADEP: R$ 0,42

Total Selos: R$ 10.48

Valor Total: R$ 20.48

Detalhamento de cobrança / Listagem dos

códigos da tabela de emolumentos envolvidos

(1) 005012

Selos Aplicados

ABM684948-K6L9

AV. PADRE ANTONIO TOMAS, N° 920 - ALDEOТА - СЕР: 60.140-160 - FORTALEZA / CE

Telefone: (085) 3304-9444

Cnpi: 55.524.833/0001-43


